
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI COMPLEMENTAR N° 207 

De 23 de janeiro de 2019 

Projeto de Lei Complementar n.° 001/2019 
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal 

Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual 
aos servidores do Poder Legislativo do Município 
de Américo Brasiliense e dá outras providências. 

DIRCEU BRÁS PANO, Prefeito do Município de Américo Brasiliense, Estado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária 
realizada às 12 horas do dia 22 de janeiro do corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida revisão geral anual de vencimentos aos servidores da 
Câmara Municipal de Américo Brasiliense, no percentual de 3,43% (três virgula quarenta e três 

por cento). 

§ 1° A REFERÊNCIA I, GRAU A, tem seu valor fixado em R$ 998,00 

(Novecentos e noventa e oito reais). 

§ 2° O salário base dos servidores da Câmara Municipal de Américo Brasiliense, 
obedecerá à nova Escala de Referência e Vencimentos, conforme consta do Mexo I. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2019 

(dois mil e dezenove). 

DIRCEU BRÁS PANO 
Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento competente da Prefeitura Municipal. 
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Secretário Municipal 

Registrada às fls. 001/003 do livro competente n.° 08 (oito). 

*Testo publicado no Diário Oficial do Município no sítio eletrônico: 
"http://sp.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/americobrasiliense". Ed. 971, de 24 de janeiro de 2019. Cad. 1, pág. 1/3. 
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Anexo I 

REF. GRAU A GRAUS GRAU C GRAU D GRAU E GRAU F GRAU G 

I 998,00 1047,90 1100,30 1155,31 1213,08 1273,73 1337,42 

II 1027,44 1078,81 1132,76 1189,39 1248,86 1311,31 1376,87 

III 1145,80 1203,09 1263,24 1326,40 1392,72 1462,36 1535,48 

IV 2528,21 2654,62 2787,35 2926,72 3073,06 3226,71 3388,05 

V 2740,63 2877,66 3021,54 3172,62 3331,25 3497,81 3672,70 

VI 2786,76 2926,09 3072,40 3226,02 3387,32 3556,69 3734,52 

VII 3414,84 3585,59 3764,87 3953,11 4150,77 4358,30 4576,22 

VIII 4087,09 4291,44 4506,01 4731,32 4967,88 5216,28 5477,09 

IX 4756,39 4994,21 5243,92 5506,12 5781,43 6070,50 6374,02 
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